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PROJETO DE LEI N° -G1. 12008. 
Dispõe sobre autorização do Poder 
Executivo Municipal para compensar 
créditos previdenciários com a Au-
tarquia Municipal PREVISPA, e dá 
outras urovidências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compensar os valores 
das contribuições não repassadas ao PREVISPA, referentes aos meses de ou-
tubro, novembro, dezembro e décimo terceiro salário do exercício de 2007, bem 
como os meses de janeiro, fevereiro, agosto, setembro e outubro do corrente 
ano, totalizando o valor originário de R$ 673.368,81 (seiscentos e setenta e três 
mil trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme planilha 
anexa. 

Art. 2° - O valor disposto no art. 10, desta Lei será objeto de compensação cujo 
fato gerador foi o pagamento do salário família às expensas do Município de São 
Pedro da Aldeia, relativamente aos exercícios de 1998 a 2008 até a competên-
cia de outubro, totalizando R$ 650.884,07 (seiscentos cinqüenta mil oitocentos e 
oitenta e quatro reais e sete centavos) conforme planilha anexa. 

Art. 30  - Os valores mencionados nos artigos 11  e 21  desta Lei, referem-se uni-
camente aos créditos originários, expurgados todos os consectários legais, que 
serão objetos de encontro de contas, ou outro regime de compensação à luz da 
legislação previdenciária em vigor. 
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Art. 40 
- A presente autorização de compensação não confere ao Executivo Mu-

nicipal ou a Autarquia Previdenciária qualquer hipótese de renúncia, remissão ou 
novação entre os respectivos débitos e créditos futuramente apurados entre os 
entes mencionados 

Art. 50 
- Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
09 de dezembro de 2008. 
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